Mogi Mirim, 3 de dezembro de 2 025.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador CRISTIANO GAIOTO
Presidente da Câmara Municipal
MENSAGEM MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR OBJETO DA MENSAGEM Nº 072/25.
Senhor Presidente;

Encontra-se em tramitação nessa Egrégia Câmara de Vereadores o Projeto de Lei Complementar acima evidenciado, que altera de dispositivos da Lei Complementar 206/2006, que trata da reestruturação do quadro de pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Mogi Mirim (SAAE), visando a modernização e atualização do referido ordenamento jurídico.
Nesse sentido, seguem as disposições propostas à matéria em questão, agora contemplando as seguintes alterações:

O art. 44, da matéria anteriormente enviada, passa a viger com a seguinte redação e com acréscimo do Art. 44-A:

Art. 44. Sobre os vencimentos dos cargos comissionados e nos valores das funções gratificadas, fica assegurada revisão geral anual na mesma data e sem distinção de índices remuneratórios dos demais servidores do Quadro Permanente de Pessoal. 

Art. 44-A. Revoga-se o Anexo XIII.

As alterações apresentadas são necessárias para regulamentar a revisão geral anual dos vencimentos de cargos comissionados e dos valores das funções gratificadas, anteriormente omitidas por equívoco, promovendo a isonomia com a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim.
Restrito ao assunto, renovo meus protestos de respeito e consideração.
Respeitosamente,

DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
                 Prefeito Municipal


